
 

 
 

EDITAL PIT/EBSERH/HUPAA-UFAL Nº 01/2023  
 

O Hospital Universitário Professor Alberto Antunes HUPAA-UFAL/Ebserh, torna público o resultado final 
referente ao processo de seleção de alunos da Universidade Federal de Alagoas - UFAL para concessão de 
bolsas de Iniciação Tecnológica do Programa de Iniciação Tecnológica (PIT) da Ebserh, nos termos do Edital 
PIT/Ebserh/ HUPAA-UFAL nº 01/2023. 
 
1. DO RESULTADO FINAL 
 

RESULTADO FINAL 

Classificação  Nome do aluno candidato Nome do orientador Situação 

1º 
Kaylane Mayara da Silva 
Santos 

Amuzza Aylla Pereira dos Santos SELECIONADO 

2º Cecillia Bastos Paulino 
Diego Dermeval Medeiros da C. 

Matos SELECIONADO 

3º Lethícia de Souza Santos Aydano Pamponet Machado SELECIONADO 

4º  Stephany Abdias Varjão Iramirton Figuerêdo Moreira SELECIONADO 

5º Adonay Guedes Cirino 
Myrtis Katille de Assunção 

Bezerra SELECIONADO 

6º 
Maria Eduarda Laranjeira 
Costa da Fonseca  

Lucas José Sá da Fonseca 1º excedente 
CLASSIFICADO 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

2.1 Os candidatos com status “SELECIONADO” deverão enviar documentação (item 2.2) à Gerência de 
Ensino e Pesquisa até o dia 24 de fevereiro de 2023 às 17:00h, horário de Brasília, por meio do email 
gep.hupaa-ufal@ebserh.gov.br. 

2.2 Lista de Documentos:  

a) Comprovante de matrícula emitido com data superior a publicação deste edital;  

b) Cópia do documento de identidade e CPF. Serão aceitos documentos de identidade (RG) e Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH). Os documentos devem conter a frente e o verso;  

c) Cópia de Comprovante de residência (apenas água, energia ou telefone fixo). Se o comprovante 
estiver em nome do responsável legal, apresentar comprovação;  

d) Cópia de comprovante de conta corrente no Banco do Brasil. A conta bancária não poderá ser conta 
poupança, nem conta conjunta. 

 



 

 
2.3 Os candidatos excedentes poderão ser convocados nas hipóteses de: 

 
a) descumprimento das determinações estabelecidas em edital pelo candidato selecionado do 

número de vagas; 
b) desistência ou qualquer outro impedimento de candidato selecionado do número de vagas; e 
c) aproveitamento de vagas remanescentes do Programa de Iniciação Tecnológica da Ebserh. 

2.3.1 A convocação dos candidatos excedentes obedecerá a ordem de classificação. 

 
2.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos e comunicados 

referentes a este processo de seleção publicados no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/ensino-e-
pesquisa/pesquisa/pesquisa/programa-de-iniciacao-tecnologica-pit-1 

 
 
 
 

Maceió, 17 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

Guilmer Brito Silva 
Coordenador do Programa de Iniciação Tecnológica PIT/Ebserh/HUPAA-UFAL 
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